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Propositura 2017
Renovada esse ano
Gab.Ver.Saraento Jenilsor

Senhor Presidente,

"REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, A
CONSTRUÇÃO DO MURO DE PROTEÇÃO DO
CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES NO
MUNICÍPIO DE GURUPI".

Wendel António ficmides
Vereador PDT

CÂMARA MUNICIPAIKGURUW-TO

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Laurez da Rocha Moreira, requerendo a construção do muro de
proteção do Centro de Controle de Zoonoses no município de Gurupi.

JUSTIFICATIVA
Lustosa

'ereadora

O Centro de Controle de Zoonoses, é o responsável pelo desenvolvimento de programas

de controle populacional animal e de doenças, vem desempenhando um papel essencial na

nossa Capital da Amizade, entretanto o órgão ainda precisa de muitas melhorias e incentivos do

Poder Públicojyiunicipal,

O controle da população de animais (domésticos, de estimação ou

sinantrópicos) e das doenças por eles transmitidas é reflexo da cidadania e

do grau de desenvolvimento de uma sociedade. Este é um desafio para todas

as sociedades e depende da atuação direta de órgãos governamentais,

entidades de proteção animal, sobretudo, dos proprietários destes animais

(BARROSO et ai, 2011).

de conhecimento de todos que cabe ao Centro de Controlefi^Zdõnoses (CCZ) a
«- "***̂

prevenção e controle de zoonoses no município, a instrução sobre a responsabilidade dos

proprietários à manutenção dos animais em condições adequadas de alojamento, alimentação,

saúde, higiene e bem-estar, bem como a destinação adequada dos dejetos. Dentre as suas ações

está a de prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento aos animais; e preservar a saúde

e bem estar da população, daí a sua importância.
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A construção do muro ora solicitado trará uma maior segurança ao CCZ, tanto para

segurança dos servidores ali presentes quanto a roubos e furtos, quanto proteção aos animais,

vez que pode ocorrer uma fuga e o muro o impedira de sair de volta às ruas.

Diante de todo o exposto, conta o signatário com a compressão do Poder Executivo em

relação à importância do presente requerimento.

Sem mais para o momento, renovo os votos de mais alta estima.

É a Justificativa. UStOSÚ
readora

Gabinete do Verea^j&r^argento Jenilson, aos dois dias do mês de janeiro de 2019.
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Wendel António êomides
Vereador PDT
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